
PUBIJCADO NO D. Q., U. 52"7
.•.	 De °I /204/ 9 01c

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 Rubrica

ii(siK

	

	 'SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

	Processo no	 10183.003943/91-67
1

	

SessU) de :	 14 de maio de 1.993 	 ACORDO No 203.00.481

	

Recurso nou	 90.949

	

Recorrente:	 HELIO CAVALCANTI GARCIA

	

, Recorrida u	 DRF EM COTADA - MT

ITR - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TO:RITOUAL
RURAL. - NKYo merece reparo lançamento efetuado com

1 base na 1eg1s1a0o vigente e dados cada st 'ais
eX istentes por °casa° da constituiçáo do crédito
tributário - art. 147 - CTN. Recurso Negado.

!	 .

Vistos, relatados e discmtidos os presentes autos
de recurso interposto por HELIO CAVALCANTI GARCIA.

, ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

! Sala das S?ssOes, em 14 de maio de 1993.

•	 ----

.ROSALV . VITAL C1KLAGA SANTOS - Presidente

1

1. 4 bl, (1 14 e4 eig (Pcfitim ,2 4 . ,...1
._., ,.	 Gi--•,.

MANIA THENEZO VASCON ..I...OS DE: A .1E:DA -: Relatara

1

?lDALTON POR DA - Procurador-Representante da Fa-
zenda Nacional

,

VISTA EM sEssrío DE 2 2 ouT 1993
!

1,	 .
Participaram, ainda. do presente julgamento, os Conselheiros
! RICARDO LEITE RODRIOUES, SERGIO AFANASIEFF, TIBERANY FERRAZ DOS
SANTOS, MAURO WASILEWSKI e SEPASTIAD BORGES TAOUARY.
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.. Processo no	 10163.003943/91-67	 •

,	 IRecurso no:	 90.949	 '	 I
IAcordo no	 203-00.481	 .
IRecorrente:	 HELIO CAVALCANTI GARCIA	 • I
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IRELATORI O	 I,

I
,	

-	 I, 	 . I!	 I

O Contribuinte acima identificado, impugna (fl. I
01), lançamento de ITR, exercício de 1991, relativo ao imóvel II

rural denominado "Fazenda Piragara", Município de Bar nXo de 1
Meleaço/MT, cadastrado sob o ne 904.023.004.898-8, com areal
total de 1,163 ha. O crédito tributário totalizou o valor de Cr$ 1
435:660,54, (fls. 02).

.	 •	 I
1
,	 Em fundamento ao seu inconformismo, o impugnante

alega apenas que "a Fazenda Piragara está totalmente improdutiva. I
Atualmente Riais de 80% (oitenta por cento) da área 	 eStá I

. completamente alagada". 	 I

	

I	 •

;	 inexistindo informaçWo técnica na seguencia vem I,	 ,
aos autos a DecisZio de ia Instância, (fls. 04/05) onde a li
Autoridade considera procedente o lançamento, fundamentando seu I .
pronunciamento da maneira como segue:

"ITR - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL. 1 ,
',	 RURAL	 I

I	 ::
• Exercício financeiro 1.991.

O lançamento cuia 1. tu 	 n'ão foi devidamente 	 I •I

	

instrui cia com os documentos em que se fundamenta, 	 I ,
deve ser mantido.	 i

I
• LANÇAMENTO PROCEDENTE."	 1

I
I

,	 Alega a Autoridade que do exame dos autos resta 	 I

	

comprOvado que o Interessado n gb entregou a DP em tempo hábil

	

	 II
para que se levasse em conta, os dados constantes no lançamento
efetuado.

i

I	 Não se conformando com o decidido em confronto aos
I

	seus interesses, interpes o Contribuinte, Recurso Voluntário	 1
	(fls. !, 07/08) a este Conselho onde reafirma ser a área discutida	 1 1

i
	inaproVeitável vez que a maior parte de sua superfície encontra--	 1

ise submersa.	 •	
III•

,	 Argumenta que o orgWo da Receita Federal possui em 	 1
	seus arquivos prova cabal de que a regio é alagada e que a	 1

i	Decis2C6 Recorrida fundamentou-se no fato de que tal nlKo foi	 i
argüida ao ensejo da entrega da DP,	 1

'	
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Acha dispensável a prova pois segundo afirmas
"acidentes naturais, fazem parte de cartas geográficas", tendo a
Autoridade FiscAl simplesmente ignorado a existencia do Pantanal
a margem esquerda do Piragara.

junta os lançamentos atribuídos a seus vizinhos no
im6vel questionado, todos com valores menores que o cobrado a ele
e pede redu0o por considerar, 	 ser o justo.

E o relatório.

1
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA MARIA THEREZA
VASCOMCELLOS DE ALMEIDA

O objeto do inconformismo do Recorrente incide
sobre o valor considerado alta do imposto em exame no exercicko
de 1991.

Junto a peça recursal (fls. 09) vem aos autos,
cópias das notificaçffes relativas a imóveis rurais situados no
mesmo local e com exercício identico de diferentes pessoas qt;te
alega o contribuinte, sWo seus vizinhos.

Do exame das peças, verifica-se efetivamente serem
inferiores os valores lançados, confrontando-se com o discutido
no processo.

Ocorre no entanto que da observaçXo acurada das
guias verifica-se também serem as áreas lançadas de mendr
tamanho 50,1, 50,1 e 16,3 ha, enquanto a do requerente é de
1.163,0 ha.

Quanto a DP Juntada também peto Requerente no
Recurso, vO-se dizer respeito mo 1TR/1992, mencionando realment6 -
áreas nWo aproveitáveis.

No entanto discute-se no processo o exercício de
1991. ASSiffi vejo como inatacada a Deci~ Recorrida, acreditand6
no entanto que consoante á supracitada 1P/1992, para oS
exercdcios futuros nUo restará dúvida a respeito da situaflo do
imóvel rural.

Assim, conheço do Recurso e nego-lhe provimento.

dp ,:üa	 3w:“2.ffes„ em 14 de maio de 1993.

""	 1, 4Ct. 01/l	 (9.	 Pvvi
IMARIA THEREZA VASCO LLOS DE A .IDA
I	 't
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